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.Artigo 11 - :ricaa ori~s ~ Quadro 
de hncionirloa .CiTie 4a Prefeitura Municipal, l:natitu!do 
pela Lei nl i.5, de 9 de maio de 1968, _os seguintes car-
goa isolados de proTiaento em comisaão1 

Um de Diretor dos Serviços Ku.nici~ 

pai.e " ~-'f .r~e:te:-ê~i~ 28, 29 • 30 ~ 

Ua de Chde do Gabinete, padrão "J" 
re:ter3ncias 28, 29 • 301 

tJa de Che:te de Compra.a, padrão "G", 

referências 19 .. 20 • 21J 

Trêa de Secretários, padrão "1'" re 
' -:terênciaa 16, 17 • 18; 

Um de Che:te da Secção de Pessoal., 
padrão ":F", re:terênciaa 16, 17 e 181 

Ua de Encarregado Instrutor da Guar 

da :Municipa1, padrão "F", re:terênciaa 16, 17 • 181 

tJll de Cheta da Secção de Cadaetro,
i>ad.rio "7", re:ter&ncias 16, 17 e 181 

Ua de Encarregado do Serviço Tele:t! 
nico Municipal, padrão "7", re:terênciaa 16, ·17 e 181 

Ua de Tesoureiro, padrão "1'", rate-
rênciaa 16, 17 • 181 

Um de Che:te do illlloxarl1ado, padrão 

"E", re:terencias 13, i. e 151 

Um de Encarregado 
nicipal, padrão "D"• referências 10, 11 

da Biblioteca m.u-

e 121 /D~ 
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Ua de Encarregado do Cemitério padrão 
•E", referênciaa 13, 14 e 15J 

Um. de Encarregado Imtrutor 4a Ean4a
J&unicipal, padrão "C", referências 7, 8 • 91 

Um de Chd'e do Seni90 de !rânsito, -
padrão •e• referênoias 7, 8 • 9. 

Artigo 21 - A partir de li de aaio de 
1969, a P'.l9oala de Pa4rõea e Re:terêmiaa, const&!Re• na Lei 
~ 145, de 9 de aaio de 1968, passa ••r ·a seguintes 

PADRCfES REPElltNCIAS VENCillENTOS 

.A 1 

.A 2 
A l 
:B 4 
» 5 
:B 6 
e .1 
e 8 
e 9 
D 10 
D ll 
D 12 
E 13 
E 14 
E 15 ., - 16 .. 17 .. 18 

G 19 
o 20 
o 21 
B 22 

n 23 
B 24 

- ,/. 

130,00 
140,00 

, 160,00 ... -
195,00 
205,00· 
215,00 
260,00 
210,00 

-2ao,oo 
350,00 
360,00 
370,00 
410,00 
420,00 
430,00 
500,00 
510,00 
520,00 ... 
700,00 
750,00 ' 
800,00 
850,00 
900,00 
950,00 



e 

• 

• 

~?Jzaio ~mcyta/ ~ Ylfaryno 2J 'f//Jr() cftuthla 

PADRO]S ltEP'EdlCliS Vlm'CDlENTOS 

I 25 1.000,00 

I 26 i.050,00 

I 27 1.100,00 

J 28 1.150,00 

J 29 1.200,00 

J 30 i.250,00 

L 31 1.300,00 

L 32 1.350,00 
L 33 1.400,00 

Artigo 31 - Aos aerTi.dorea de 'bÍTel
uni Tersi tú-1.o", ~ioa oonoedida aensalJllente UJ1& gratilioaçlo 
d6_.d~~'1ão, oorreljJpondente a 3o,;· (tri nta por cento) doa ven

cimentos noraa:l.11. 

Parágrafo 11nico - s& serão bene~ici.! 
doa oca a grati~ioação de ~ção, de que trata late artigo, 
o• ee:r'Yidorfa que exeroerm cargos iaolados, de proTiaento-

- om.iaaão. 
Ãl'tigo 41 - Para as despeaas deoo~E 

tea com a execução da presente lei, serão utilisa4~ verbas
prc$pr1aa do orçamento, suplementadas ae n.eoeasi:Crio. 

Artigo 51 - Eata lei entrará em Tigor 

na data de sua piblicação, revogadas as disposições em con

trário. 

Sa1a d~s Seasõea, 20/05/69 
... 

ai de Souza Charrua 
Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmarc. t!u

nicipal de Campo Liapo Paulista, aoe Tinta ' um dias do mês
de maiJ. ~e mil noTecentoe e ee~se;ita) e noTe. 
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- - - ~ .. , ' · • .Ariovaldo_ A. Palazs:i 
-~ Secretário / 


